
— condenar o Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo para a transposição da directiva expirou em 1 de
Janeiro de 2005.

(1) JO L 178, p. 16.

Acção proposta em 16 de Maio de 2006 — Comissão das
Comunidades Europeias/Reino de Espanha

(Processo C-224/06)

(2006/C 165/38)

Língua do processo: espanhol

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: G. Braun e J. R. Vidal Puig, agentes)

Demandado: Reino de Espanha

Pedidos da demandante

— declarar que o Reino de Espanha não cumpriu as obri-
gações que lhe incumbem por força da Directiva
2004/72/CE (1) da Comissão, de 29 de Abril de 2004, rela-
tiva às modalidades de aplicação da Directiva 2003/6/CE (2)
do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito
às práticas de mercado aceites, à definição da informação
privilegiada em relação aos instrumentos derivados sobre
mercadorias, à elaboração de listas de iniciados, à notifi-
cação das operações efectuadas por pessoas com responsa-
bilidades directivas e à notificação das operações suspeitas,
ao não adoptar as disposições legislativas, regulamentares e
administrativas necessárias para dar cumprimento a essa
directiva e, em todo o caso, ao não as notificar à Comissão;

— condenar o Reino de Espanha nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo fixado para adaptar a Directiva 2004/72/CE ao direito
interno expirou em 12 de Outubro de 2004.

(1) JO L 162, p. 70.
(2) JO L 96, p. 16.

Acção intentada em 17 de Maio de 2006 — Comissão das
Comunidades Europeias/República Francesa

(Processo C-226/06)

(2006/C 165/39)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: G. Rozet e I. Kaufmann-Bühler, agentes)

Demandada: República Francesa

Pedidos da demandante

— Declarar que, ao não adoptar as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento aos artigos 2.o, 10.o, n.o 1, e 12.o, n.os 3 e 4
da Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de Junho de
1989, relativa à aplicação de medidas destinadas a
promover a melhoria da segurança e da saúde dos trabalha-
dores no trabalho (1), a República Francesa não cumpriu as
obrigações que lhe incumbem por força desta directiva e
dos artigos 10.o e 249.o CE;

— condenar a República Francesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo de transposição da Directiva 89/391/CEE terminou em
31 de Dezembro de 1992.

A Comissão acusa a República Francesa de não ter cumprido as
obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 2.o, 10.o,
n.o 1, e 12.o, n.os 3 e 4 da Directiva 89/391/CEE ao não adoptar
todas as disposições necessárias para proceder à sua transpo-
sição para a ordem jurídica francesa.

(1) JO L 183, p. 1.

Acção intentada em 17 de Maio de 2006 — Comissão das
Comunidades Europeias/Reino da Bélgica

(Processo C-227/06)

(2006/C 165/40)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: B. Schima e B. Stromsky, agentes)

Demandado: Reino da Bélgica
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